
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2013.1      

EXTENSÃO RURAL E 
ASSOCIATIVISMO 

     Profº Fabiano de Sousa 

 

 



2 

 

Extensão Rural e Associativismo www.ifcursos.com.br Profº Fabiano de Sousa Oliveira 

 

 

  

 

Elaborado por: Fabiano de Sousa Oliveira 

BARRA DA ESTIVA-BAHIA/2013 

 

DESENVOLVIMENTO RURAL E ASSOCIATIVISMO 

 



3 

 

Extensão Rural e Associativismo www.ifcursos.com.br Profº Fabiano de Sousa Oliveira 

 

 

EXTENSÃO RURAL E ASSOCIATIVISMO 

 

A assistência técnica e extensão rural são atividades de grande importância para o 

desenvolvimento sociocultural e financeiro de qualquer país que almeja seu crescimento econômico. 

Apesar da falta de políticas publicas atuantes que visem a inserção de novos trabalhos dessa natureza o 

mercado demonstra grande apresso por aqueles que vivem dessa atividade que interliga a função campo 

aos interesses de toda uma sociedade, sendo, portanto necessário uma abordagem mais profunda acerca 

dessa problemática nos dias de hoje. 

 

1. EXTENSÃO RURAL NO BRASIL – UMA ABORDAGEM HISTÓRICA DA LEGISLAÇÃO 

Marcus Peixoto 

1.1 O CONCEITO DE EXTENSÃO RURAL  

 

Embora ações extensionistas estejam registradas na história da Antiguidade, contemporaneamente 

o termo teve origem na extensão praticada pelas universidades inglesas na segunda metade do século XIX. 

No início do século XX, a criação do serviço cooperativo de extensão rural dos Estados Unidos, estruturado 

com a participação de universidades americanas, conhecidas como land-grant colleges, consolidou naquele 

país, pela primeira vez na História, uma forma institucionalizada de extensão rural (JONES e GARFORTH, 

1997).  

O termo extensão rural não é auto-explicativo. Desde a implantação do modelo cooperativo de 

extensão americano foram muitas as iniciativas de conceituação de extensão rural. Os conceitos evoluíram 
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com o tempo e as mudanças conjunturais e particularidades da dinâmica e estrutura socioeconômica e 

cultural de cada país. Não é objetivo deste estudo fazer uma revisão bibliográfica dos diversos conceitos 

propostos. Entretanto, propomos aqui que o termo extensão rural possa ser conceituado de três formas 

diferentes: como processo, como instituição e como política.  

Argumentamos que, como processo, extensão rural significaria, num sentido literal, o ato de 

estender, levar ou transmitir conhecimentos de sua fonte geradora ao receptor final, o público rural. 

Todavia, como processo, em um sentido amplo e atualmente mais aceito, extensão rural pode ser 

entendida como um processo educativo de comunicação2 de conhecimentos de qualquer natureza, sejam 

conhecimentos técnicos ou não.  

2 Não desconsiderando que existe hoje todo um conjunto de teorias e estudos sobre o processo de 

comunicação, ressaltamos o fato de que Paulo Freire já levantava em 1968 (FREIRE, 1982) a crítica ao 

processo de extensão rural, por então apresentar um fluxo de informações unidirecional e impositivo, 

defendendo um processo efetivamente comunicativo, dialógico, de troca de saberes, a ser estabelecido 

entre o técnico e o produtor rural.   

Neste caso, a extensão rural difere conceitualmente da assistência técnica pelo fato de que esta 

não tem, necessariamente, um caráter educativo, pois visa somente resolver problemas específicos, 

pontuais, sem capacitar o produtor rural. E é por ter um caráter educativo que o serviço de extensão rural 

é, normalmente, desempenhado pelas instituições públicas de Ater, organizações não governamentais, e 

cooperativas, mas que também prestam assistência técnica.  

 Observe-se que a literatura estrangeira sobre o tema não adota uma separação entre os termos 

assistência técnica e extensão rural. Em inglês o termo mais usado é agricultural extension, mas também 

são empregados os termos rural extension ou agricultural advisory service (serviço de consultoria agrícola). 

Dificilmente uma ação de extensão rural deixará de abranger ações de assistência técnica.  

As indústrias produtoras de insumos e equipamentos, as revendas agropecuárias e as 

agroindústrias (processadoras de matéria prima agropecuária), em geral, prestam serviços melhor 

caracterizados como assistência técnica, através de suas atividades de vendas, pós-vendas ou de compras³. 

Portanto, seu público alvo é composto, em geral, por médios a grandes produtores rurais, mais tecnificados 

e capitalizados, com melhor nível de instrução, e que melhor se enquadram na categoria e agricultores 

patronais e empresariais. Para essa categoria de produção rural não se justifica a intervenção pública da 

extensão rural como meio de redistribuição de renda (os produtores já possuem renda elevada) ou de 

igualdade de oportunidade (produtores capitalizados e bem instalados têm condições de criar as próprias 

oportunidades de sucesso). Restaria, apenas, a hipótese de instituições públicas atuarem para fomentar e 

difundir novas técnicas produtivas, geradoras de externalidades positivas para toda a população 

(barateamento de alimentos, aumento do saldo comercial do País com impacto positivo sobre toda a 

economia, etc.)  

No segundo sentido, como instituição ou organização, frequentemente encontrarmos textos 

dizendo, por exemplo, que “a extensão rural desempenha nos estados um papel importante no processo 

de desenvolvimento dos pequenos produtores”. Aqui “a extensão rural” refere-se às organizações estatais 

dos estados, prestadoras dos serviços de Ater. A expressão “extensão rural” é entendida, neste caso, como 

a instituição, entidade ou organização pública prestadora de serviços de Ater nos estados, cuja origem e 

história serão abordadas na seção seguinte deste texto.  

3 Este segmento privado, que presta assistência técnica aos produtores rurais, tem sido 

negligenciado pelos estudos sobre assistência técnica e extensão rural e, consequentemente, não se 

conhece sua participação relativa no serviço de Ater como um todo, e seu impacto no desenvolvimento 

tecnológico do setor agropecuário.   
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O termo extensão rural também pode ser entendido como uma política pública. Neste caso 

referimo-nos às políticas de extensão rural, traçadas pelos governos (federal, estaduais ou municipais) ao 

longo do tempo, através de dispositivos legais ou programáticos, mas que podem ser executadas por 

organizações públicas e/ou privadas.  

Observe-se que a literatura estrangeira sobre o tema não adota uma separação entre os termos 

assistência técnica e extensão rural. Em inglês o termo mais usado é agricultural extension, mas também 

são empregados os termos rural extension ou agricultural advisory service (serviço de consultoria agrícola). 

Dificilmente uma ação de extensão rural deixará de abranger ações de assistência técnica.  

As indústrias produtoras de insumos e equipamentos, as revendas agropecuárias e as 

agroindústrias (processadoras de matéria prima agropecuária), em geral, prestam serviços melhor 

caracterizados como assistência técnica, através de suas atividades de vendas, pós-vendas ou de compras3. 

Portanto, seu público alvo é composto, em geral, por médios a grandes produtores rurais, mais tecnificados 

e capitalizados, com melhor nível de instrução, e que melhor se enquadram na categoria e agricultores 

patronais e empresariais. Para essa categoria de produção rural não se justifica a intervenção pública da 

extensão rural como meio de redistribuição de renda (os produtores já possuem renda elevada) ou de 

igualdade de oportunidade (produtores capitalizados e bem instalados têm condições de criar as próprias 

oportunidades de sucesso). Restaria, apenas, a hipótese de instituições públicas atuarem para fomentar e 

difundir novas técnicas produtivas, geradoras de externalidades positivas para toda a população 

(barateamento de alimentos, aumento do saldo comercial do País com impacto positivo sobre toda a 

economia, etc.)  

No segundo sentido, como instituição ou organização, frequentemente encontrarmos textos 

dizendo, por exemplo, que “a extensão rural desempenha nos estados um papel importante no processo 

de desenvolvimento dos pequenos produtores”. Aqui “a extensão rural” refere-se às organizações estatais 

dos estados, prestadoras dos serviços de Ater. A expressão “extensão rural” é entendida, neste caso, como 

a instituição, entidade ou organização pública prestadora de serviços de Ater nos estados, cuja origem e 

história serão abordadas na seção seguinte deste texto.  

O termo extensão rural também pode ser entendido como uma política pública. Neste caso 

referimo-nos às políticas de extensão rural, traçadas pelos governos (federal, estaduais ou municipais) ao 

longo do tempo, através de dispositivos legais ou programáticos, mas que podem ser executadas por 

organizações públicas e/ou privadas.  

É, sobretudo, à aplicação deste terceiro sentido do termo extensão rural que o presente Estudo se 

dedica, uma vez que, no sentido de processo, já há muitos trabalhos realizados (embora a necessidade da 

ampliação e renovação de tais estudos nunca se esgote), assim como sobre as instituições estaduais de 

Ater e sua história.  

Ainda em relação ao terceiro sentido do termo, há uma relação entre a política e o modelo de 

extensão rural resultante, adotado por um país, e as estruturas institucionais que se consolidam. Conforme 

uma ou outra forma de prestação do serviço seja privilegiada (pelo Estado e/ou pela sociedade) é possível 

identificar, em linhas gerais, o modelo adotado, que pode ser público ou privado, pago ou gratuito. Nesse 

sentido, quatro modelos básicos podem coexistir: público e gratuito; público e pago; privado e gratuito; e 

privado e pago. No Brasil privilegiou-se, ao longo do tempo, o primeiro modelo (público e gratuito), hoje 

direcionado prioritariamente para os agricultores familiares e exercido pelas instituições estaduais de Ater.  

Neste estudo prevalecerá uma interface do sentido legal (política) com o sentido institucional 

(organização), uma vez que o modelo de extensão rural privilegiado no Brasil foi o público gratuito. Assim, 

como veremos, a legislação existente faz muitas referências às instituições estatais que prestam serviço de 

Ater. Diversos autores têm proposto, ou analisado em profundidade, modelos ou sistemas de extensão de 
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muitos países, em geral sugerindo sua maior diversificação (ALEX, ZIJP e BYERLEE, 2002; SWANSON, 2006; 

RIVERA e QAMAR, 2003). Não é nosso objetivo fazer aqui uma revisão das reflexões sobre as mudanças que 

vêm ocorrendo nos serviços de extensão mundo afora. Todavia, é possível evidenciar na Tabela 1 abaixo a 

pluralidade de modelos de provisão e financiamento dos serviços de Ater, que podem inclusive coexistir 

num mesmo país.  

 

 
Pelo que será apresentado a seguir nesse estudo, é importante citar, a título de informação, que a 

extensão rural, como processo, faz uso de métodos pedagógicos construídos e consagrados ao longo do 

tempo. Sucintamente, a título de informação, quanto ao número de produtores participantes, os métodos 

tradicionais de Ater se dividem em:  

1. Individuais: visita técnica, contato pessoal, unidade de observação (experimento na propriedade rural);  

2. Grupais: reunião (palestra ou encontro, conferência), demonstração prática (de técnicas ou métodos), 

demonstração de resultados (de alguma inovação), unidade demonstrativa, curso, excursão, dia de 

campo, dia especial, propriedade demonstrativa;  

3. De massa: exposição ou feira, semana especial, concurso, campanha.  

Os métodos de extensão não devem ser confundidos com os meios ou veículos de comunicação 

utilizados no trabalho extensionista (cartas circulares, cartazes, folders, rádio, álbum seriado, folhetos, 

revistas, jornais, televisão, etc.). Há ainda quem defenda que, nas últimas décadas, outros métodos de 
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extensão têm sido desenvolvidos como, por exemplo, os chamados métodos participativos, que utilizam, 

entre outros recursos, dinâmicas de grupo e jogos pedagógicos. E há também os que classificam como 

métodos os empregados na promoção do desenvolvimento rural local sustentável, mas preferimos 

enquadrá-los como estratégias de desenvolvimento.  

(Texto extraído: EXTENSÃO RURAL NO BRASIL – UMA ABORDAGEM HISTÓRICA DA LEGISLAÇÃO 

autor: Marcus Peixoto) 

 

 

2. ALGUMAS SUGESTÕES SOBRE O NOVO PAPEL DA EXTENSÃO RURAL FRENTE AO DESENVOLVIMENTO 

LOCAL SUSTENTÁVEL 

Ricardo Moncorvo Tonet2 

Informações Econômicas, SP, v.38, n.10, out. 2008. 

 

2.2 - INTRODUÇÃO1  

O modelo unicamente tecnicista adotado pela Revolução Verde, como instrumento de 

desenvolvimento do setor agrícola, levou a uma situação de crise econômica, política e ambiental, 

representada, por exemplo, pela degradação dos recursos naturais como o assoreamento e contaminação 

dos recursos hídricos e os processos erosivos; pelo empobrecimento da população do meio rural, pelo 

êxodo rural e pelo crescente aumento dos custos de produção. Esse processo de desenvolvimento foi 

perfeitamente assimilado pela extensão rural que, nesse contexto histórico de “modernização”, exercia 

suas funções de difusão e transferência de tecnologia, de acordo com as práticas difusionistas, adotadas 

em razão da Teoria da Difusão de Inovações (ROGERS, 1969), sem as devidas considerações com o espaço e 

o público trabalhado. 

 Ao contrário dos objetivos tradicionais que nortearam a ação extensionista – atuar visando o 

aumento de produção e da produtividade da agropecuária, para com isso chegar ao aumento da renda e do 

bem-estar das famílias rurais (CAPORAL; RAMOS, 2006) - o novo papel da extensão rural deve ser: 

“estimular, animar e apoiar iniciativas de desenvolvimento rural sustentável, que envolvam atividades 

agrícolas e não agrícolas, pesqueiras, de extrativismo, e outras, tendo como centro o fortalecimento da 

agricultura familiar, visando a melhoria da qualidade de vida e adotando os princípos da Agroecologia 

como eixo orientador das ações” (MDA, 2005). Entende-se, ainda, em relação ao espaço rural, que esse 

deve ser considerado e transformado num local de atividades econômicas múltiplas e dinâmicas, que 

permitam às pessoas que ali vivem acesso a condições dignas de vida, semelhante àquelas das regiões 

urbanas. Esse processo de desenvolvimento local deve ser definido pela comunidade, poder público, 

movimentos e organizações populares, na busca de um projeto comum para o futuro do seu território, 

identificando e valorizando os potenciais e riquezas locais (TURENS; BÚRIGO, 1999). Essa ação articulada do 

conjunto dos diversos agentes sociais, culturais, políticos e econômicos, públicos ou privados, para a 

construção de um projeto estratégico que oriente as ações em longo prazo, necessita de uma nova postura 

e de ações voltadas para a construção de um objetivo comum (VEIGA et al., 2001), inclusive com uma nova 

postura da extensão rural. 

 

2.3 - DESENVOLVIMENTO LOCAL SUSTENTÁVEL 

 

O desenvolvimento, em sua formulação teórica mais ampla, segundo Esteva (1996), significa a 

realização de potencialidades sociais, culturais e econômicas da sociedade, em perfeita sintonia com o seu 

entorno ambiental. Segundo Soares (2006), o desenvolvimento tem um forte apelo à participação social, 
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seja nos vários tipos de conselhos municipais, seja nos fóruns e espaços públicos de discussão e deliberação 

política, na qual a sociedade, juntamente com o poder local, assume o papel de protagonista desse 

processo. 

 Para Soares (2006), a noção de desenvolvimento implica o aumento de bem-estar com mudança na 

estrutura econômica e social; envolve a sociedade inteira, em todos seus aspectos. Diferentemente, o 

crescimento é uma noção mais simples, se refere ao aumento das atividades de produção de bens e 

serviços, porém não forçosamente implica mudança da estrutura, não envolve a sociedade inteira em todos 

os seus aspectos. O conceito de desenvolvimento contém em si a ideia de crescimento. 

 O desenvolvimento abriga uma multiplicidade de fatores que envolvem aspectos econômicos, 

sociais e políticos, entre outros, que devem ter em conta os valores e atitudes de uma população 

específica. Assim, é cada vez mais difícil conceber o meio rural apenas por uma análise setorial, enfocando 

atividades econômicas, que historicamente o caracterizam como meio da produção agrícola. A 

complexidade das relações produtivas e a reorganização do espaço rural levaram esse espaço a demandar 

uma nova dinâmica, marcada pela revalorização da natureza e pela interligação econômica entre os setores 

econômicos. Nesse contexto, tomam relevância as atividades 

não agrícolas que passam a compor parcela significativa da renda no meio rural. Nessa perspectiva, o meio 

rural torna-se multifuncional e articulado ao meio urbano e por isso tem sido denominado de “novo rural” 

(SOARES, 2006). 

 O que convencionalmente vem sendo chamado de “novo rural brasileiro”, na verdade se trata de 

uma reconfiguração produtiva e política em andamento nos espaços rurais, já bastante conhecida em 

países desenvolvidos. Portanto não é propriamente um processo original e inovador em si. Esse fenômeno 

não ocorre igualmente em todos os espaços rurais, sendo essa dinâmica mais intensa e frequente em 

algumas regiões do que em outras (SOARES, 2006). A reorganização do espaço rural se trata propriamente 

de uma mudança do papel e função do meio rural, no contexto das relações global e local, particularmente, 

em relação à forma como o meio rural se articula com o meio urbano, suscitando a criação e a recriação de 

novas atividades produtivas (GRAZIANO DA SILVA; DEL GROSSI; CAMPANHOLA, 2002), que passam por: 

• uma agropecuária moderna, baseada em commodities e intimamente ligada às agroindústrias; 

• um conjunto de atividades não agrícolas ligadas à moradia, ao lazer e a várias atividades industriais e de 

prestação de serviços; 

• um conjunto de novas atividades agropecuárias, impulsionadas por nichos especiais de 

mercados. Muitas dessas atividades foram criadas a partir de demandas diferenciadas, surgindo os 

chamados nichos de mercado, algumas a partir da valorização do meio rural como espaço de moradia e 

lazer (turismo rural) e outras como decorrência de atividades de proteção da natureza. Nesse processo, o 

meio rural deve se aproximar de uma dinâmica territorial, que enseje modelos e/ou arranjos produtivos 

que valorizem a identidade local, os recursos naturais, o capital humano e social existentes. Dessa forma, o 

desenvolvimento rural não significa necessariamente a urbanização rural - que não pode ser confundido 

com revalorização do espaço rural – e muito menos a implantação somente de uma agricultura moderna, 

pois depende da forma como se insere nos processos de integração local e global e de sua articulação com 

o meio rural (SOARES, 2006). Sintetizando, a perspectiva do desenvolvimento rural a partir da noção 

territorial e das novas ruralidades compreende as seguintes características (SOARES, 2006): 

• o desenvolvimento rural não significa urbanização do meio rural; 

• o dinamismo rural depende das relações de interdependência com o meio urbano; 

• desenvolvimento rural pressupõe planejamento de ações para aproveitamento dos atributos particulares 

voltados para mercados que valorizem a paisagem, a biodiversidade, a qualidade e a cultura local. 

            O desenvolvimento enseja uma trajetória de mudanças estruturais e não apenas conjunturais, ou 
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seja, é necessário transformar em longo prazo a educação, conforme Veiga et al. (2001), que citam os 

serviços educacionais de nível médio e superior, além das mais diversas formas de lazer, que ajudariam a 

reduzir os estímulos à emigração juvenil, ou pelo menos retardaria, em áreas rurais; e melhoraria a 

qualidade de vida das pessoas através de saneamento básico, saúde, moradia, segurança, entre outros 

(SOARES, 2006). 

 Desenvolver é alcançar uma condição de equilíbrio social, político, econômico e ambiental 

enraizado na sociedade, de tal maneira que seja capaz de assegurar a continuidade independente das 

variações contingenciais negativas. O desenvolvimento local se insere nessa perspectiva, trazendo consigo 

a premissa da participação efetiva da sociedade civil, diretamente ou através de suas representações, que 

juntamente com o poder público e as instâncias econômico- produtivas podem debater seus problemas e 

soluções (SOARES, 2006). De acordo com Franco (1998), a noção de desenvolvimento local implica não 

somente o crescimento econômico, mas também o aumento dos graus de acesso das pessoas, o que inclui 

não só a renda e a riqueza, mas também o conhecimento e a capacidade de influir nas decisões públicas. 

Por desenvolvimento rural sustentável o Conselho da Comunidade Solidária, ligado à Presidência da 

República, considera ser: “um novo modo de promover o desenvolvimento que possibilita o surgimento de 

comunidades sustentáveis, capazes de suprir suas necessidades imediatas, descobrir ou despertar suas 

vocações locais e desenvolver suas potencialidades específicas, além de fomentar o intercâmbio externo, 

aproveitando de suas vantagens locais”. No que se refere à promoção do desenvolvimento local, 

especialmente quanto à produção agropecuária, a ideia é aperfeiçoar o uso de recursos disponíveis no 

próprio local, combinado com os diferentes componentes do sistema agrícola, isto é, plantas, animais, solo, 

clima e população, de modo que complementem uns aos outros, e que tenham o maior sinergismo possível 

(ALTIERI, 2000). 

Deve-se, ainda, privilegiar a diversificação, não somente a agrícola, mas a introdução da 

pluriatividade, favorecendo também atividades no setor secundário e terciário, como forma de 

desenvolvimento da economia rural, uma vez que uma região rural terá um futuro tanto mais dinâmico 

quanto maior for a capacidade de diversificação da economia local, impulsionada pelas características de 

sua agricultura, deixando-se claro, no entanto, que a dominação exclusiva da agricultura pode se 

transformar no maior vilão do desenvolvimento rural (VEIGA et al., 2001). Nesse sentido, regiões com forte 

presença da agricultura familiar têm maior possibilidade de diversificar a economia rural, visto que, 

segundo Veiga et al. (2001), pequenas empresas 

comerciais, artesanais ou proto-industriais, que mais diversificam as economias locais, surge nesse tipo de 

organização. Além disso, uma necessidade objetiva incita essas famílias a também exercerem atividades 

externas à agropecuária. Outro fato relevante diz respeito às articulações intermunicipais, ou ao conceito 

de território ou regionalização, visto que, segundo Veiga et al. (2001), qualquer projeto de 

desenvolvimento deverá conter diretrizes, objetivos e metas que favoreçam sinergias entre os setores 

primários, secundários e terciários de suas economias locais. Além disso, seria preciso incentivar todas as 

formas de empreendedorismo, que possam explorar vantagens comparativas e competitivas de seus 

territórios. Para os municípios rurais, essa influência positiva de fixação de diretrizes, objetivos e metas só 

poderá ser alcançada através de articulações locais, com os demais municípios de cada microrregião, via, 

por exemplo, o estabelecimento de consórcios municipais. Nesse sentido, o papel das prefeituras 

municipais torna-se fundamental, inclusive necessitando 

de uma nova postura do poder público municipal para facilitar essas articulações. Pode-se considerar, 

portanto, que o território hoje se caracteriza, então, como uma trama de relações complexas envolvendo 

estado, sociedade e mercado, sendo por isso incorporado aos ditames do desenvolvimento local (SOARES, 

2006). 
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2.4 O PAPEL DA EXTENSÃO RURAL 

A extensão rural no Brasil surgiu no pós-guerra, em Minas Gerais, de acordo com o modelo dos 

Estados Unidos, como resposta do Estado a uma exigência da expansão inicial do capitalismo no campo, 

dada a necessidade da indústria brasileira, que se implanta a partir de 1930, conjugando crédito rural, 

conhecimento tecnológico e difusão de técnicas agropecuárias, através de assistência técnica (FERNANDES, 

2008). Somente em 1952 o serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) passou a desenvolver 

suas ações com o objetivo de educar, mas sempre buscando uma conciliação entre o capital e o trabalho, 

para amortecer os conflitos sociais e possibilitar a penetração e acumulação capitalista no campo, através 

de pacotes tecnológicos e programas apoiados pelo capital internacional, sendo que nessa fase do “milagre 

econômico”, até meados dos anos 1970, possibilitaram um grande crescimento dos serviços de ATER 

(FERNANDES, 2008). A crise econômica da década de 1980, a abertura política, a reforma administrativa e a 

política neoliberal de modernização do Estado levam a uma crise dos serviços de extensão rural em todo o 

Brasil, mesmo com um novo direcionamento à extensão rural como prática educativa e de metodologia de 

participação e organização dos pequenos produtores (FERNANDES, 2008). Somente em 1995, com a 

realização em Brasília do Seminário Nacional Agricultura Familiar e Extensão Rural e com a criação do 

Programa Nacional de Agricultura Familiar (PRONAF) é que se inciou uma reestruturação da ATER no Brasil, 

culminando, em 2003, com a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural através do Ministério 

do Desenvolvimento Agrário (MDA, 2005), em que é estabelecida a missão da Assistência Técnica e 

Extensão Rural: “Participar na promoção e animação de processos capazes de contribuir para a construção 

e execução de estratégias de desenvolvimento rural sustentável, centrado na expansão e fortalecimento da 

agricultura familiar e das suas organizações, por meio de metodologias educativas e participativas, 

integradas às dinâmicas locais, buscando viabilizar as condições para o exercício da cidadania e a melhoria 

da qualidade de vida da sociedade”. A Coordenadoria de Assistência Técnica Integral (CATI, 1998), órgão do 

Governo do Estado de São Paulo para a assistência técnica e extensão rural, define, a partir de uma nova 

visão, a extensão rural e a assistência técnica como a ação ou trabalho realizado pelos técnicos, no sentido 

de levar conhecimento aos produtores e às suas famílias, de forma que produzam mais e melhor, a custos 

menores e que obtenham maiores rendas. A assistência técnica enfoca basicamente o produto e as 

explorações; já a extensão rural é mais abrangente, enfoca o homem e preocupa-se com a vertente social. 

No Plano de Extensão Rural para o Fortalecimento da Agricultura Familiar do Estado de São Paulo, a CATI 

define como referenciais para as suas ações: o desenvolvimento sustentável (econômico, ambiental, social 

e político); a gestão social; o planejamento participativo e o resgate da cidadania e a ação consciente (CATI, 

2001). A CATI define como sua missão: “Promover o desenvolvimento rural sustentável, por meio de 

programas e ações participativas, com envolvimento da comunidade, de entidades parceiras e de todos os 

segmentos dos negócios agrícolas”, já buscando em sua missão atender aos princípios de desenvolvimento 

rural sustentável, enfoque participativo e parcerias. Nota-se, ainda, que a atividade rural no Estado de São 

Paulo tem passado por profundas modificações e não pode ser tomada como um conjunto de atividades 

agropecuárias e/ou agroindustriais. O meio rural ganhou novas funções, podendo oferecer água, ar, 

turismo, lazer entre outras (FONTES, 2002). Alguns autores, como Navarro (1999), já colocam que, em se 

tratando de extensão rural, a equipe extensionista, caso pretenda obter bons resultados, deve trabalhar 

em nível de comunidade com diagnóstico rural, lembrando que cada comunidade é diferente, levando esse 

diagnóstico a um planejamento, para que o próprio homem rural possa atuar como ator de sua própria 

mudança. Entende-se que esse atuar com enfoque participativo significa recolocar o homem no centro do 

processo7, e aqui se incluem tanto o extensionista, o agricultor, o consumidor como todos aqueles que 

integram o universo rural. O enfoque participativo, através da problematização da realidade e ação 

(reflexão), é entendido como forma de resgatar a cidadania e tornar presente a ação política, social, 
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econômica, cultural dos diferentes atores, construindo e reeditando novos laços e pactos sociais de 

solidariedade e de contribuição voluntária, permitindo o crescimento do espírito cooperativo, sem que isso 

signifique o desaparecimento da individualidade, mas também proporcionando uma (re)leitura do coletivo 

(RAMOS, 2006). 

 

2.5 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Considera-se, portanto, que há necessidade de um novo papel ou postura da extensão rural frente 

às necessidades atuais, devendo os trabalhos de extensão rural estar baseados no desenvolvimento 

ambientalmente sustentável, economicamente viável e socialmente justo, e, ainda, segundo Graziano da 

Silva; Del Grossi; Campanhola (2002), adequado ao novo perfil do meio rural brasileiro. Isso porque, entre 

outros fatores, o número de trabalhadores rurais e famílias dedicadas exclusivamente às atividades 

agrícolas vêm diminuindo rapidamente, sendo que, durante os anos 1990, dobrou o número de 

produtores/trabalhadores do meio rural, que exercem atividades não agrícolas. O “novo rural”, como tem 

sido denominado esse fenômeno, compõe-se basicamente de atividades, como a agropecuária moderna, 

estreitamente ligada às agroindústrias, e um conjunto de atividades não agrícolas ligadas a: moradia, 

turismo, lazer, indústria e prestação de serviços (FREITAS; FREITAS, 2003). Os desafios para a extensão rural 

frente ao desenvolvimento local sustentável passam primeiramente pelo respeito à pluralidade e às 

diversidades sociais, econômicas, étnicas, culturais e ambientais do meio rural brasileiro, estimulando 

ações dos extensionistas junto à agricultura familiar, mediante o uso de metodologias participativas e uma 

pedagogia construtivista e humanista, desempenhando um processo educativo para o desenvolvimento 

local sustentável (PETTAN, 2005). Seria recomendável, nas ações extensionistas, a adoção dos princípios da 

Agroecologia, buscando uma melhor relação entre o urbano e o rural, a melhoria da qualidade de vida, o 

fortalecimento da cidadania, a produção de alimentos limpos e a necessidade de geração de ocupações 

agrícolas e não agrícolas no meio rural (MDA, 2005). 

Além disso, faz-se necessário horizontalizar e democratizar os processos de gestão e de decisão, 

das instituições de extensão rural, sejam elas públicas ou não governamentais, incluindo nelas a 

possibilidade de participação dos beneficiários. Ao mesmo tempo, o trabalho dos agentes de extensão rural 

deve passar a ser avaliado ou medido por resultados obtidos no médio e longo prazo e, inclusive, a partir da 

observação das diferentes dimensões de sustentabilidade: econômica, social, ambiental, cultural, política e 

ética, e não apenas dos ganhos de produção e produtividade (CAPORAL, 2006). Vislumbra-se, ainda, 

conforme citado por Navarro (1999), a necessidade de um Serviço de Extensão Rural que congregue 

equipes interdisciplinares, e envolva não somente profissionais de ciências agrárias, mas também 

sociólogos, médicos, dentistas, educadores entre outros profissionais, que podem fazer parte do próprio 

quadro de funcionários do município. Essa nova perspectiva de ação, além do conhecimento técnico, exige 

que o extensionista seja um mediador de saberes e conhecimentos, um agente impulsionador do 

desenvolvimento das comunidades rurais. Precisa, portanto, estar preparado para utilizar técnicas e 

instrumentos participativos que permitam o estabelecimento de negociações e a ampliação da capacidade 

de decisão dos grupos sobre sua realidade, devendo criar condições objetivas para ajudar no 

fortalecimento da cidadania, na efetiva participação dos atores nas decisões, melhorar o acesso dos 

agricultores familiares às políticas públicas e na melhoria da qualidade de vida das populações rurais, 

dentro de uma visão e atuação sistêmica e holística (CAPORAL; RAMOS, 2006), buscando-se o equilíbrio 

social e ambiental no meio rural. No entanto, o maior desafio da extensão rural é seguramente a superação 

das limitações na formação extensionista do quadro técnico de um novo profissional (CAPORAL, 2006), que 

esteja preparado para interagir com as comunidades rurais e, junto com eles, construir localmente o 

próprio conceito de sustentabilidade (PINTO, 1998). 
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3. ASSOCIATIVISMO E COOPERATIVISMO 

 

 
 

PROFESSORA PESQUISADORA/CONTEUDISTA 

Inácia Girlene Amaral 

 

EQUIPE DE COORDENAÇÃO E ELABORAÇÃO: 

Karla Kallyana Filgueira Felix 

Luzivânia Ferreira Moreira 

Rosa Adeyse Silva 

Wilkcimara Santiago Silva 

 

A vida associativa é um instrumento de exercício da sociabilidade. Por meio dela você conquista 

novos amigos, expande seus conhecimentos, exercita a liderança e atua como agente transformador da 

sociedade.  

(Tom Coelho) 
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Olá estamos iniciando um novo assunto, como já foi abordado por Dona Ana e o Sr. Marcos, o assunto é o 

Associativismo. Você sabe o que é? Na sua comunidade tem alguma associação? Sabe como é organizada e 

quais documentos são necessários para sua criação? Se você não soube responder alguns desses 

questionamentos continue lendo, pois vamos abordar um pouco sobre esse assunto que é muito 

interessante. Acompanhe Dona Ana e Sr. Marcos e seus amigos na descoberta sobre o tema.  
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